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RECURSO ADMINISTRATIVO
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N” TP-00912021

MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIMITADA, insane nú CNPJ/MF se
n° 38.284.?00/0001-28, com sede ne Rue Cel. .Jose Nunes E578, beirre Centro, CEP 02,930~000,
Limeeire de Neris/CFP, FIrssiI, neste ste representada pele seu representante Iegel, seeie

edministreder e respensevei tecniee SAMUEL MAIA CAVALCANTE MENDES, bresileire, ceeede,
sem CPF n° 032.002.003-08, RG n” 2008005306855-0, engenheire civil devidamente registrede ne
CREAICE seb n* 335464, residente ne Rue Jeäe Maria de Freitas 109, Beirre Pepuleree, CEP
62.930-000, Limeeire de Nerte/CE, VEM, interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

ente e sue ineerrete inehiliteçãe ne beje de eeneerrãneie supre, e gue fez, peles mefive de fete e
de direite e seguir delineados:
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A empresa ora recorrente, questiona pelo presente termo, sua incorreta inabilitação na
tomada de preços supre per supostamente haver violado e peregrafo 6° da clausula 4* de Edital,
nes termos que discorreu e comissão de licitações em seu julgado, alegando como motivos para
tel a apresentação de Cartão de CNPJ, Inscrição Municipal e Inscrição Estadual com dates de
expedição superiores a 30 (trinta) dies de data de abertura do certame.

Asseveramos inicialmente que corto não ha preze de validade na inscrição ne Receita
Federal, nem na Fazenda Estadual, nem tampouco no Cadastro Mun`cipal, ainda que estas
fossem consideradas como certidões, a comissão de licitações deveria ter realizado dillgencia com
o tim de obter esclarecimento quanto a informação, conforme previsto no art. 113, §3° da Lei nf'
8.606/93, sob pena de restrição indevida do carater competitivo da licitação em razão de
“formalismo exagerado”.

Por sua vez, ainda que a municipalidade entendesss em sustentar que a inabilitação da
representante decorreu do estrito comprimento ao art, 41 da Lei n° 0,E`›õEiI93, que estipula a
vinculação da Administração ao instrumento convocatoto, da qual não poderia se afastar sob pena
de prejuizo aos principios do ju ígamento objetivo das propostas, da legalidade e da
impsssoalidade, não haveria de suplantar os ditames egais e jurisprudenciais, uma vez, no caso
em tela, o simples esclarecimento quanto a vigõncia das certidões não importaria em qualquer
nfiativa ou inobservância ao principio da 'vinculação ao instrumento convocatório previsto no art,
41 da Lei n° 8.666/93.

Conforme assentado na jurisprudência dos Tribunais de Contas, no curso de
procedimentos Iicitatonos, a Administração Publica deve pautar-se pelo principio do formalismo
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau
de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a
prevelãnci do conteúdo sobre o formalismo exagerado.

Vale lembrar que o certame Iicitatõrio não representa um fim em si mesmo, mas um meio
que hllsne ri atendimento das neoessidarles p|'rh|ir:as Nos ter_rnns da nonhenida frase de Adilson
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Dallari, e "licitação não e um concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor de
edital”.

Por consequencia, o rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser
exagerado ou absoluto, devendo as simples omissões ou irregularidades na documentação ou na
proposta, desde que irrelevantes e não causem prejuizos a Administração ou aos concorrentes,
serem sanadas mediante diligãncias, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas
(TCU, Acordão 2302/1201 2-Plenário).

A possibilidade de promoção de diligãncia complementar para fins de esclarecimentos de
incertezas nos docu mentos e propostas apresentadas e medida expressamente prevista pelo art.

co :ZL +2)as1::43, §3°, da Lei n" 8.õõõIã3, e se destina a aclarar incertezas seja quanto ao mentos de
habilitação, seja quanto ao proprio conteúdo da proposta. Vorbis:

Art. 43. A licitação sera processada e julgada com observãnciados
seguintes procedimentos:

I---I

§3“ É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer
ou a complementar a Instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou infom1ação que deveria constar
originariamente da proposta. (g rlfou-se)

Por esta razão, a jurisprudência dos Tribunais de Contas se flrmou no sentido de ser
irregular e inabilitação sumãria de licitante em face destas incertezas, por representar formalismo
exagerado, com prejuizo ã competitividade do certame. Por todos citam-se os seg uintesjulgados:

É Irreguler a inabilitação de licitante em razão de ausência de
informação exigida pelo edital, quando a documentação entregue
contiver de maneira lmplioita o elemento supostamente faltante e a
Administração não realizar a diligencia prevista no art. 43, § 3°, da Lei
t3.BS6rEi3, por representar formalismo exagerado, com prejuizo ã
competitividade do certame. (TCU, Acórdão 1795/2015 - Plerrãrio)
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Ao constatar Incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou
edllalicias, especialmente duvidas que envolvam criterios e atestados
que objetivam comprovar a habilitação das empresas em disputa, o
responsavel pela condução do certame deve promover dlligencias para
aclarar os fatos e confirmar o conteudo dos documentos que servirão
de base para a tomada de decisão da Administração (art. 43. § 3°, da
Lei 8.666/1693). (TCU, Acordão 3416/2014 - Plenãrio)

É o que ocorreu no caso dos autos, em que a Administração incorreu no vicio do
formalismo exagerado ao inabilitar sumariamente a licitante simplesmente por ter apresentado o
cartão CNPJ, inscrição municipal e inscrição estadual com data de expedição superior a 30 dias,
ademais porque a situação da licitante poderia ser facilmente esclarecida atraves de simples e
rapida consulta ao site oflcial da Receita Federal, estadual e municipal de sua sede.

O proprio TCU no Acordão n° 342/201? - 1° Cãmara, o Tribunal de Contas da União - TCU fez
um eleita a respeito da necessidade de ocorrer flexibilização nas regras de editais de licitação.
Nesse sentido, foi dada ciencia ao municipio de ltaetã, na Bahia, de que configura formalismo
excessivo a desclassificação de empresa participante de certame licitatorio em decorrência de
mero erro material no preenchimento de anexo, desde que seja possivel aferir a informação
prestada, sem prejudicar o andamento da sessão, situação ocorrida no julgamento das propostas
das empresas na Tomada de Preços.

Assim, segundo o advogado e professor de Direito Jorge Ulisses Jacoby Fernandes,
saliente-se que, quando ha situações nesse sentido, o TCU costuma orientar os gestores a
interpretar c edital sob a perspectiva da proporcionalidade e da razoabilidade, a fim de possibilitar
o maior número possivel de concorrentes.

“A licitação pública destina-se, conforme dispõe o art. 3° da Lol n° 3.666/1993, a garantir que
a proposta mais vantajosa seja selecionada pela Administração. Essa seleção deve ser
julgada em conformidade com o principio da vinculação ao instrumento convocatório.
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Durante a seleção, a comissão de licitação deverã ter cautela para não infringir os principios
licitatórios", explica Jacoby.

Desde que não cause prejuizo á administração pública, uma empresa não pode ser
excluída do processo de licitação por conta de questões irrelevantes, como omissões ou
irregularidades formais na documentação ou nas propostas.

O Relator em Reexame Necessário na 22° Cámara Civel do TJ-RS, desembargador
Carlos Eduardo Zietlovv Duro, a'irmou em um de seus julgados que a inabilitação não se mostrou
razoãvel, notadamente por se tratar de licitação em que o foco e o menor preço. Aflnal, como a
administração pública busca vantagem economica, o fator preço ã decisivo - por menor que seja.
E ã isso que prepondera sobre c formalismo.

Configura formalismo exagerado a inabilitação de licitante que apresentar CARTAO CNPJ,
INSCRIÇÃO MUNICIPAL e INSCRIÇÃO ESTADUAL com data de expedição superior a 30 dias,
assim já decidiu o Tribunal de Contas do Estado do Paranã em seu Acordão 937/2019 TCEIPR
Pleno.

No caso analisado, o municipio real'zou a inabilitação sumária do licitante por ter
apresentado comprovante de inscrição no CNPJ expedido nã mais de 90 dias, descumprindo
cláusula do edital que fixava 90 dias para emissão de certidões que não apresentavam o prazo de
validade.

Dessa forma, o TCEIPR opinou pela procedência da Representação em virtude de
inobservãncia do formalismo moderado e da razoabilidade, porquanto a comprovação da validade
da inscrição no CNPJ poderia ser confirmada por meio de simples e rápida consulta ao site oficial
da Receita Federal.

Logo, soe pena de desclassificação da proposta mais vantajosa, o Poder Piroiico deve
promover dlligãncias para complementar e esclarecer incertezas na documentação ou proposta
apresentada pelos licitantes, nos termos do art. 43, §-3°, da Lei n° 6.666/93.

ãobre o excesso de formalismo, o TCU já se posicionou atraves do Acordão 1.?95i201õ
do Plenário, que assim dispõe: "É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausencia de
informação exigida pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o
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elemento supostamente faltants e a Administração não realizar a diiigãncia prevista no art. 4 , §
3°, de Lei 6.666/93, por representar formalismo exagerado, com prejuizo a competitividade do
certame".

No mesmo sentido, e o Acordão 3.416/2014 do Plenário do TCU: "Ao constatar incertezas
sobre o cumprimento de disposições legais ou editalicias, especialmente dúvidas que envolvam
criterios e atestados que objetivam comprovar a habilitação das empresas em disputa, o
respon sãvel pela condução do certame deve promover diligências para aclarar os fatos e confirmar
o conteúdo dos documentos que servirão de base para a tomada de decisão da Administração."

DO FORMALISII/IO MODERADO

Havendo choque ou colisão entre simples regra editalicia e principio magno do sistema,
tal como se revela, dúvidas não podem existir quanto ao caminho que deveria ter sido percorrido,
qual seja, o de prestigiar a ampla corrpetição e a possibilidade de atingir, efetivamente, o menor
preço, pois estes são os objetivos a serem alcançados em certames desta natureza. Aplicou-se (e
mai) regra e se desprezou principio juridico. Sincera e honestamente, não parece ser esta e melhor
solução para a hipotese que se revela.

A jurispnrdencie recente do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA da abrigo ao que se
sustenta, afastando a ideia formalista de apego exagerado aos termos de um Edital de licitação,
"in verbis":

"ornerrc Prlreuco - rvrnucnoo os sscururuçn _
Pnocsoruenro Lrcrrlrorrro _ vrucur.AçAc Ao Eorfnr. «A
rurennnsfnção arts ct/iusurxs co rusrnurvauro
couvocnronro Petro iucicrrtrrro. Frxxucorse o sauncio E o
Atcriuce os CADA .IMA oeLAs E ascorrvrnuco ExreÊr×rcrAs
Dssuecassnnrrts E os excessivo Ricos nnerucrcrnrs Ao
rrnenesse Puetrco. Possrertronoe. cnerrulzriro oo
unucnoo os securuuxrçn PARA Essa Frru. cersnrueuro.

Apenas em respeito ao debate levantado pela empresa recorrente, visto que jã está
exaustivamente demonstrado que logrou exito em satisfazer o rege o edita I, iremos expienar sobre
o formalismo moderado que deve ser considerado.
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Entende-se que não se devem exciu'r quaisquer licitantes excesso de formalismo, pois o

processo licitatorio não e uma verdadeira g'ncana ou comedia. Logo, ao se prescrever que a
licitação e um processo administrativo forma' nos tennos do artigo 4° da Lei n° 6.666/1993 não
significa formalismo excessivo e nem informaiismo, e sim um formalismo moderado.

Como dito por Hely Lopes Meirelles, (1965, p. 122 j “a orientação e a dispense de
rigorrsnrcs inúteis e a não exigência de formalidades e documentos desrrecessãrios ã qualificação
dos interessados em licitar." Nesta mesma linha de afastar possiveis formalismos excessivos nos
atestados, o Tribunal de Contas da União tem posicionamento solido e inclusive determina que
havendo qualquer dúvida nos atestados è dever da Administração Publica realizar a competerrte
diiigãrcia:

Licitação para contratação de bens e serviços: As exigencias para o fim
de habilitação devem ser compativeis com o objeto da licitação,
evitando~se o formalismo desnecessário.

(...). Ao examinar o assunto, a unidade tecnica considerou que a
lnabilrtação, pela razão apontada, denotaria excesso de rigor formal,
pois a declaração da empresa eliminada afirmava não haver menores
trabalhando em seus quadros. Assim, ainda para a unidade
responsavel pelo processo, "a partir dessa declaração, o gestor publico
somente poderia concluir pela lnexistencia de menores aprendizes.
Afinal, menores aprendizes são menores. E como havia sido informada
a inexistencia de menores trabalhando, não era razoavei se depreender
que a empresa emprsgasse menores aprendizes".

Caberia, no maximo, por parte da instituição promotora da licitação
"promover diiigãncia destinada a esclarecer a questão, lndagendo da
empresa a utilização ou não de menores aprendizes", o que não
configuraria irregularidade, qualquer que fosse a resposta obtida.

Por conseguinte, votou pelo provimento dos recursos de revisão
intentadcs, e, no ponto, pela rejeição das justificativas apresentadas
pelos responsaveis envolvidos, levando o fato em consideração para
votar, ainda, pela irregularidade das contas correspondentes, sem
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No curso de procedimentos liciiatcrics, a Administração Publica deve
pautar-se pelo principio do formalismo moderado, que prescreve a
adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau
de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados,
promovendo, assim, a prevalãncia do conteudo sobre o formalismo
extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais ã proteção das
prerrogativas dos administrados.

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimentc ao principio
da vinculação ao instrumento convocatcrio ou negativa de vigencia do
caput do art. 41 da lei 6.666/93 que dispõe sobre a impossibilidade de
a Administração descumprir as normas e condiçoes do edital. Trata-se
de solução a ser tomada pelo interprete a partir de um conflitc de
principios.

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do
interesse público, pode o principio da legalidade estrita ser afastado
frente a outros principios. (Acordãc 119/2016 - Plenário).

DOS PEDIDOS

Ante o que fora acima exposto e a luz da legislação vigente, requer:

a) A Retificação da decisão recorrida no sentido de reconhecer a regular HABILITAÇÃO da
ora recorrente, bem como com rito de evitar danos futuros a licitante e sobretudo a
população, caso venha a se manter errônea decisão ora verificada, e este licitante tenha
que interpor outras demandas administrativas e/ou judiciais para ver garantido o seu
direito lidimo e claro como colacionemos, o que atrasaria a execução do objeto do certame
e colocaria c interesse publico em prejuizo caso se sustente a ilegal irrebilitação;

bj Caso assim não entenda, que submeta a analise de presente demanda recursal ao crivo
da autoridade superior para fins de ranelise.
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prejuizo de aplicação de muita, o que foi aprovado pelo Pienrrc.
Precedente citado: Acórdão n° 7334/2009 Segunda Cãmara,
(informativo de Jurisprudência sobre Licitações e Contratos n° 74 do
Tribunal de Contas da União, Acordão n° 2003l20i1-Plenãrio, TC-
006.284I2005-9, Rei. Min. Augusto Nardes, 03.06.2011).

E ainda se manifestou o STJ:

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO, LICITAÇAO.
nncnosrn TECNICA. INABILITAÇÃQ. Ancürçiic DE FALTA DE
Assrnnrusn No Lccnr I=nEoETERM|NADc. Aro rI.EcAr..
EXCESSO DE FORMALISMO. PRINCIPIO DA RAZOABILIOADE.

1. A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que
acabem por malferir a propria finalidade do procedimento llcitatorio,
restringindo o número de concorrentes e prejudicando a escolha de
melhor proposta.

2. O ato coetor foi desproporcional e desarrazoado, mormente tendo
em conta que não houve falta de assinatura. pure e simples, mas
assinaturas e rubricas fora do local preestabeiecido, o que não e
suficiente para invaiidar a proposta, evidenciando claro excesso de
formalismo. Precedentes.

3. Segurança concedida".

(Superior Tribunal de Justiça, MS 5,669/DF, Rei. Min. Laurita Vaz,
Primeira Seção, julgado em 11/09/2002, DJ 07/10/2002, p. 163).

Nesta senda, são frequentes as decisões do Tribunal de Contas da União que prestigiam
a adoção do principio do formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de falhas ao
longo do procedimento licitatório, pois o formalismo moderado se relacione a ponderação entre o
principio da eficiência e o da segurança juridica, ostentando importante função no cumprimento
dos objetivos descritos no art. 3° da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a
Ad ministração, que no caso foi da empresa recorrida.

Nesse sentido, orienta o TCU no acordão 357/2015-Plenário:
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